
A gestão local da educação escolar 11

Revista Portuguesa de Investigação Educacional, vol. 15, 2015, pp. 11-34

A GESTÃO LOCAL DA EDUCAÇÃO ESCOLAR 

Joaquim Machado*

RESUMO: No âmbito da territorialização das políticas educativas, o Estado tem 

recorrido à celebração de contratos de ação pública (Gaudin, 1999), entre os quais se 

destacam os contratos de educação e formação municipal que reforçam a intervenção 

dos municípios na educação. Neste artigo, analisamos o contrato de educação e for-

mação municipal celebrado entre a Câmara Municipal de Matosinhos e o Ministério 

da Educação e Ciência e a Presidência do Conselho de Ministros, identifi cando os 

domínios em que incidem os seus objetivos estratégicos, distinguindo a sua legitima-

ção a partir de uma retórica de descentralização administrativa com duas faces (a da 

democracia participativa e a da gestão racional dos recursos) e a emergência de uma 

instância supraescolar de alcance municipal a exigir nova reconstituição dos papéis 

do município e dos dirigentes escolares e problematizando o papel que é reservado ao 

conselho municipal de educação à luz da ideia de Cidade educadora.

PALAVRAS-CHAVE: desconcentração; descentralização; contrato; gestão local.

1. INTRODUÇÃO
Nas últimas décadas temos assistido à revalorização do local como instân-
cia defi nidora de políticas educativas e como nível prioritário de admi-
nistração (Barroso, 1999). Esta revalorização traduz-se, por um lado, nas 
políticas de reforço da autonomia das escolas e, por outro, na transferência 
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de competências e no alargamento das áreas de intervenção dos municípios 
na educação. Estas políticas fazem parte de um processo de resolução da 
crise de governabilidade dos sistemas nacionais de ensino, resultante do 
seu crescimento exponencial, da complexidade organizacional e da hete-
rogeneidade humana (discente, docente, contextual) da escola de mas-
sas, da erosão da escola na certifi cação de conhecimentos e da quebra de 
confi ança na transição entre educação e emprego, da desaceleração do 
investimento público na educação e dos disfuncionamentos burocráticos 
do aparelho administrativo do Estado (Formosinho, 1992; Barroso, 1996; 
Canário, 2005).

Inseridas num processo político com lógicas e objetivos distintos, as 
medidas de territorialização educativa valorizam as escolas e os territórios, 
os atores escolares e outros atores da comunidade local, a comunidade 
escolar e a comunidade educativa, a governação da escola e a governação 
do território educativo. A contextualização e localização das políticas e da 
ação educativas contrapõem à homogeneidade das normas e dos processos 
a heterogeneidade das formas e das situações e exige que, na sua defi nição 
e execução, “a ação dos atores deixe de ser determinada por uma lógica 
de submissão, para passar a subordinar-se a uma lógica de implicação” 
(Barroso, 1996: 11). Tal facto pressupõe novas formas de regulação das 
instituições educativas que passam por um novo equilíbrio entre o Estado, 
os professores e os pais dos alunos (bem como a comunidade em geral) e 
por “uma revitalização do poder local enquanto espaço e estrutura privile-
giada da intervenção social” (Barroso, 2005: 82).

No âmbito da territorialização das políticas educativas, o Estado tem 
recorrido à celebração de contratos de ação pública (Gaudin, 1999), de 
entre os quais se destacam aqui os contratos de educação e formação muni-
cipal que reforçam a intervenção dos municípios na educação, no âmbito 
do regime jurídico da transferência de competências para as autarquias 
locais e para as entidades intermunicipais (Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 
de fevereiro).

Este artigo analisa o contrato de educação e formação municipal cele-
brado entre a Câmara Municipal de Matosinhos e o Ministério da Educação 
e Ciência e a Presidência do Conselho de Ministros, identifi cando os domí-
nios em que incidem os seus objetivos estratégicos; distingue a sua legitima-
ção a partir de uma retórica de descentralização administrativa com duas 
faces (a da democracia participativa e a da gestão racional dos recursos) e 
a emergência de uma instância supraescolar de alcance municipal a exigir 
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nova reconstituição dos papéis do município e dos dirigentes escolares; e 
problematiza o papel que é reservado ao conselho municipal de educação.

2. TERRITORIALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO
O sistema escolar português tem uma história de centralização, durante a 
qual foram criadas estruturas que permaneceram até aos nossos dias. No 
que concerne à educação escolar, desenvolveu-se um processo de orga-
nização da escola pública segundo o modelo da pedagogia cujo objetivo 
era “ensinar a muitos como se fossem um só” (Barroso, 1995). Este obje-
tivo “teve consequências estruturantes na ação educativa escolar, como a 
‘homogeneização dos alunos’, a ‘uniformização das práticas docentes’ e a 
‘centralização da gestão escolar’” (Barroso, 1998: 9).

Este modelo de administração pública mostrou-se efi caz na generali-
zação do sistema nacional de ensino não superior, mas inadequado face 
ao gigantismo e complexidade do sistema escolar e às exigências de par-
ticipação dos cidadãos na defi nição das políticas públicas. A alteração do 
papel do Estado nos processos de decisão política e de administração da 
educação traduziu-se em transferência de poderes do nível central (con-
centrado ou desconcentrado) “para nível local, reconhecendo a escola 
como lugar central de gestão e a comunidade local (em particular os pais 
dos alunos) como um parceiro essencial na tomada de decisão” (Barroso, 
1996: 9) e requereu a passagem de “um controlo baseado na conformi-
dade com as regras e diretivas impostas pelo poder central para um con-
trolo baseado na conformidade com os objectivos e as fi nalidades de ação” 
(Wutmacher, 1992: 56). 

Em Portugal, a territorialização da ação política em matéria educativa 
tem assumido diversas formas: 

1)  a transferência de novas competências e recursos para os municípios 
alargando o campo da sua intervenção na educação (a descentra-
lização administrativa) (Fernandes, 2014b; Machado, 2014; Pinhal, 
2014); 

2)  o reconhecimento da autonomia relativa dos professores e das esco-
las, sobretudo na organização local do processo de ensino, dotando-
-a de órgãos de governação interna com competências e atribuições 
específi cas (Formosinho e Machado, 2013);
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3)  o processo de reordenamento da rede escolar e a constituição do 
agrupamento de escolas, entendido como a “unidade organizacio-
nal” com mais poder e infl uência em termos de gestão relativamente 
às suas “subunidades”, isto é, os estabelecimentos escolares (Lima, 
2011: 113); 

4)  a integração de representantes dos pais e de outros atores locais em 
órgão de seleção do diretor e de acompanhamento da governação 
das escolas (Formosinho e Machado, 2014); 

5)  a celebração de contratos com escolas ou municípios para apoio a 
projetos de desenvolvimento local da educação, como os que inte-
gram programas como os Territórios Educativos de Intervenção 
Prioritária ou as Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º 
Ciclo do Ensino Básico (Formosinho et al., 2010; Machado e Cruz, 
2014; Mota e Machado, 2015), mas também os contratos de auto-
nomia das escolas e, agora, os contratos de educação e formação 
municipal. 

O conceito de “territorialização” traduz, pois, uma realidade complexa 
e global das transformações das relações entre o Estado e a educação 
(Charlot, 1994) e é utilizado para designar várias modalidades de descen-
tralização, re-centralização e re-descentralização. Como sublinha Barroso, 
ele refere-se a uma grande diversidade de princípios, dispositivos e proces-
sos que valorizam a afi rmação dos poderes periféricos, a mobilização local 
dos atores e a contextualização da ação política (1996: 10). 

Ao enveredar por políticas de territorialização, o Estado passa a não dis-
por “sem partilha” dos meios de ação pública (Gaudin, 1999: 11) e “recorre 
a modalidades de regulação voluntária como parcerias, pactos ou contra-
tos para envolver outras entidades territoriais ou institucionais, públicas ou 
privadas na realização dos projetos de interesse público” (Fernandes, 2010: 
14), como são, por exemplo, a educação escolar e a escola inclusiva.

Deste modo, o contrato apresenta uma dimensão política que visa refor-
çar o envolvimento dos cidadãos na democracia direta, aceita a hetero-
geneidade de formas e situações, estimula ordenamentos não estatais na 
realização do bem comum, requer que a ação dos atores seja determinada 
por uma lógica de implicação e prevê uma relação negociada “baseada 
na desmultiplicação e ‘horizontalização’ dos controlos (centrais e locais)” 
(Barroso, 1996: 11-12). Contudo, quando enquadrados em políticas neoli-
berais, os contratos assumem uma “dimensão privada e utilitária orientada 
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por princípios de modernização, concorrência e efi cácia económica” 
(Gaudin, 1999: 11). Neste sentido, adverte Fernandes que “a contratuali-
zação das políticas públicas numa perspetiva de participação cívica tem 
um espaço de navegabilidade complexo situado entre o escolho de Cila – o 
aparelho rígido e resistente do centralismo burocrático – e o redemoinho 
de Caríbdis – a desregulação e privatização total de interesses que deveriam 
situar-se no âmbito da cidadania e não no âmbito da economia” (2010: 14). 

3. A INTERVENÇÃO DAS AUTARQUIAS NA EDUCAÇÃO
A evolução das normas e das práticas de intervenção dos municípios por-
tugueses na educação (Fernandes, 1995) dá conta de três perspetivas: 

1.ª)  o município é considerado um serviço de administração periférica do 
Estado (Fernandes, 2005: 203), sendo-lhe atribuídas funções e encar-
gos educativos claramente delimitados (gestão do parque escolar, 
ação social escolar, transportes escolares, atividades complementares 
da ação educativa e de ocupação dos tempos livres, componente de 
apoio à família, atividades de enriquecimento curricular, pessoal não 
docente);

2.ª)  para além dos encargos, o município é reconhecido também como 
um agente educativo supletivo e parceiro social de estatuto idêntico 
aos agentes privados (parceria com entidades privadas na criação de 
escolas de ensino técnico, artístico e profi ssional (1989), representa-
ção da Associação Nacional de Municípios Portugueses no Conselho 
Nacional da Educação (1987), representação do município em órgão 
escolar consultivo (em 1991) ou deliberativo (Assembleia de Escola, 
em 1998; Conselho Geral, em 2008)).

3.ª)  o município é reconhecido como um interveniente de estatuto 
público, participando na ampliação da rede nacional de educação 
pré-escolar com vista à sua oferta universal (1997), tomando a ini-
ciativa de criar um conselho local de educação (1998) ou o Conselho 
Municipal de Educação (2003) e a ter a função de acompanhamento 
do processo de elaboração e atualização da carta educativa munici-
pal, participação na negociação e execução dos contratos de autono-
mia das escolas, análise do funcionamento dos estabelecimentos de 
educação e ensino e apreciação de projetos educativos a desenvolver 
no município (Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro, art. 4.º). 
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Os municípios tornam-se ainda parceiros importantes do Ministério 
da Educação no desenvolvimento de atividades de animação e apoio 
às famílias e atividades de enriquecimento curricular (Decreto-Lei 
n.º 16795/2005, de 14 de julho, e Despacho n.º 12591/2006, de 16 de 
junho).

Se, enquanto entidades promotoras privilegiadas, as autarquias locais 
assumiram papel relevante na implementação das atividades de enriqueci-
mento curricular, o Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro, prevê agora 
fortalecer a sua ação como interveniente de estatuto público, quando admite 
serem delegáveis nos órgãos dos municípios e das entidades intermunici-
pais competências no âmbito da gestão escolar e da oferta educativa e for-
mativa e no âmbito da gestão curricular e pedagógica (art. 8.º), entre outras, 
anteriormente delegadas nos serviços desconcentrados do Ministério da 
Educação. Este reforço das competências dos municípios na área da edu-
cação inscreve-se numa “agenda reformista e inovadora [do XIX Governo 
Constitucional] para a Administração Local assente na proximidade com 
os cidadãos e na descentralização administrativa para os municípios e para 
as entidades intermunicipais”, visando “ganhos de efi ciência e efi cácia no 
quadro das relações entre o Estado, a administração local e os cidadãos” e 
contribuindo gradualmente para “a aproximação dos níveis de decisão e das 
políticas aos seus destinatários concretos”, como se pode ler na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 15/2013, de 19 de março, que cria o Programa 
Aproximar – Programa de Descentralização de Políticas Públicas.

4. DESCENTRALIZAÇÃO E DELEGAÇÃO 
CONTRATUALIZADA DE COMPETÊNCIAS
A Constituição da República Portuguesa introduz na administração 
pública portuguesa o princípio da descentralização administrativa 
(art. 237.º), declara a autonomia administrativa das regiões autónomas 
dos Açores e da Madeira como pessoas coletivas territoriais com poderes 
próprios (art. 227.º) e integra as autarquias locais (as freguesias, os muni-
cípios e as regiões administrativas) na organização democrática do Estado, 
prevendo outras formas de organização territorial autárquica nas grandes 
áreas urbanas e nas ilhas (art. 236.º). Em Portugal, está reservada às regiões 
autónomas dos Açores e da Madeira uma descentralização de âmbito mais 
alargado do que a que é reconhecida aos municípios, não apenas pelo 
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território (descentralização territorial), mas também e sobretudo pelos 
poderes constitucionalmente consagrados.

A descentralização administrativa efetua-se mediante a transferência 
por via legislativa de atribuições e competências de órgãos do Estado para 
os órgãos das autarquias locais e das entidades intermunicipais (Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, art. 111.º). Prevê-se ainda a possibilidade de 
algumas competências dos órgãos do Estado serem delegadas nos órgãos 
de alguma ou algumas autarquias locais mediante a celebração de contra-
tos interadministrativos” (arts. 117.º e 120.º), isto é, contratos celebrados 
entre entidades administrativas que estabelecem formas de articulação e 
de cooperação, substituindo ou complementando as fi guras da tutela, da 
superintendência e da hierarquia, que caracteriza a desconcentração admi-
nistrativa. Contudo, “as competências não são já de origem municipal, 
mas antes continuam a pertencer ao Estado, enquanto entidade delegante”, 
pelo que se confi gura “um cenário mais próximo de uma desconcentração 
administrativa”; e “é neste contexto que os conceitos de transferência de 
competências e de delegação de competências ganham centralidade polí-
tico-administrativa, de resto com implicações várias no plano organizacio-
nal” (Lima, 2015: 8).

Aparentemente a desconcentração resolve tecnicamente o problema da 
articulação da educação num território educativo quando transfere para 
uma entidade local o poder de decisão. Contudo a distinção entre descen-
tralização e desconcentração não anula o debate em torno destes conceitos, 
que tem a ver não apenas com o sistema técnico de decisão, mas sobretudo 
com o sistema de distribuição do poder e de responsabilidades entre o cen-
tro e a periferia e as suas consequências no tipo de vida democrática: a 
centralização reduz os atores locais a meros executores das diretivas cen-
trais, conduz à passividade e ao conformismo dos cidadãos e à desmobi-
lização dos grupos e associações e das comunidades locais (Formosinho, 
1986). As vantagens políticas da descentralização têm a ver com a par-
ticipação dos cidadãos, interessando-os pelos problemas públicos através 
da possibilidade de infl uência e participação na gestão da administração 
pública, e com o equilíbrio de poderes, porquanto, “ao respeitar os direitos 
e liberdades locais, constrói um sistema pluralista que evita os abusos da 
administração central e limita o poder do Estado face à sociedade civil” 
(Formosinho, 2005: 21).

A crítica ao centralismo e à burocratização dos sistemas fortemente cen-
tralizados indicia a necessidade de “sistemas mais fl exíveis, diferenciados 
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e participativos, quer por razões políticas e pedagógicas quer por razões 
pragmáticas” e, por consequência, o reconhecimento de que há formas 
diversas de organizar a distribuição do poder entre as partes do sistema 
organizacional, de repartir as responsabilidades e de garantir a execução 
das diversas missões do Estado (Fernandes, 2005a: 53).

Contudo, essa crítica não redunda necessariamente em defesa da des-
centralização, porquanto esta defi ne-se por três características: 1) supõe o 
reconhecimento de interesses próprios de uma coletividade humana defi -
nida ou pela pertença a um território ou por constituir um certo aglome-
rado social com identidade própria e interesses comuns; 2) implica a ges-
tão desses interesses por órgãos cujos titulares são eleitos pelos membros 
da coletividade perante os quais respondem; e 3) não está subordinada 
hierarquicamente a outro órgão constituindo uma organização adminis-
trativa independente, limitando-se o controlo do Estado à verifi cação da 
legalidade dos atos praticados (Fernandes, 1992: 220; 2005a: 57-58). 

Ora, o que tem acontecido em Portugal é que, por razões de efi cácia, 
celeridade e adequação das respostas da Administração Educativa, o 
Estado tem procedido à criação de graus intermédios e inferiores, integra-
dos na cadeia hierárquica de comando central, ou sujeitos ao seu poder de 
direção, podendo as suas decisões ser modifi cadas ou revogadas pelos res-
ponsáveis centrais (Formosinho, 2005: 27). Trata-se, por isso, não de des-
centralização, mas de desconcentração, incidindo os poderes desconcen-
trados em tarefas predominantemente técnicas e mantendo-se no topo as 
decisões mais substanciais de natureza política, legislativa ou regulamentar 
(Fernandes, 2005a: 56).

Confrontando-se com a autonomia das autarquias locais, o Estado não 
quer (pelo menos, por agora) transferir defi nitivamente para os órgãos 
municipais determinadas atribuições e competências; por isso, o recurso 
aos Contratos de Educação e Formação Municipal (CEFM) e as suas 
semelhanças funcionais com processos anteriores de desconcentração da 
educação permitem-lhe manter a direção estratégica das escolas e afastar 
(pelo menos, para já) uma política de municipalização das escolas da rede 
pública concelhia. 

Enquanto “contrato de ação pública” (Gaudin, 1999), o “contrato inte-
radministrativo de delegação de competências” inclui os objetivos estra-
tégicos negociados, determina a repartição de responsabilidades entre as 
entidades públicas envolvidas, estabelece o tempo de vigência, identifi ca o 
modelo de fi nanciamento e determina mecanismos de acompanhamento e 
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monitorização. Neste sentido, tal como os contratos de autonomia celebrados 
pelo Ministério da Educação com as escolas, estamos perante um instrumento 
pós-burocrático no quadro de uma regulação neoburocrática (Barroso, 
2014), porquanto o contrato se insere numa política de prestação de contas e 
de responsabilização dos atores locais, implica a realização de metas concre-
tas e faz incidir a sua avaliação na verifi cação da distância entre os objetivos 
prosseguidos e os resultados alcançados (Formosinho et al., 2010: 34-35).

A intervenção dos municípios na área da educação é anterior às disposi-
ções normativas iniciadas em 1984 que acabaram por reconhecer ao muni-
cípio o estatuto de parceiro público do Estado, na base do qual se celebram 
os CEFM. Este processo foi sempre acompanhado de desconfi anças e resis-
tências por parte do Estado, dos municípios e das escolas. No que concerne 
às desconfi anças e resistências dos professores e das escolas estão conce-
ções e representações dos municípios que marcam o imaginário docente: 
“o receio de uma excessiva politização da escola com a presença dos eleitos 
locais no seu seio [e a introdução de lógicas sectárias de infl uência local]; as 
memórias negativas herdadas de más experiências havidas durante a época 
liberal e a I República quanto a intervenções municipais; a concepção da 
escola como organização fechada à participação comunitária que domi-
nava na escola tradicional” (Fernandes, 2000: 43-44).

5. O CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL 
E A AUTONOMIA LOCAL
Os contratos de educação e formação celebrados entre o Governo e alguns 
municípios reivindicam-se de uma orientação descentralizadora no domí-
nio das funções sociais (áreas da educação, da saúde, da segurança social 
e da cultura) e apresentam-se como “projetos-piloto”, dependendo da ava-
liação dos seus resultados um eventual alargamento aos demais municí-
pios. A execução destes projetos-piloto obedece a princípios e requisitos 
comuns: “o não aumento da despesa pública global, o incremento da efi -
ciência e da efi cácia da gestão dos recursos pelos municípios ou entidades 
intermunicipais, a promoção da coesão territorial e a adoção de proce-
dimentos inovadores e diferenciados de gestão, permitindo a otimização 
dos serviços prestados ao nível local” (Decreto-Lei n.º 30/2015, de 12 de 
fevereiro, Preâmbulo).

O contrato de educação e formação municipal de Matosinhos (CEFMM) 
assume a natureza de “contrato interadministrativo de delegação de 
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competências”. O seu objeto é “a delegação de competências do MEC no 
MUNICÍPIO, na área da educação e da formação, relativamente aos AE/E 
[Agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas] […] que integram a 
rede escolar pública do MEC” no concelho (três escolas secundárias não 
agrupadas e nove agrupamentos de escolas) e abrange cinco áreas: políticas 
educativas, administração educativa, gestão e desenvolvimento do currí-
culo, organização pedagógica e administrativa, gestão de recursos e relação 
escola/comunidade (Cláusulas 1.ª e 2.ª). 

O CEFMM justifi ca-se com um conjunto de catorze considerandos, 
nos quais assevera o seu enquadramento na agenda “descentralizadora” 
do governo, afi rma a capacidade do município para mobilizar os recursos 
necessários à implementação do projeto-piloto, reconhece a autonomia e 
diversidade das escolas num quadro de articulação entre agentes e entida-
des locais, valoriza o papel das entidades e dos atores locais (município, 
escolas, diretores, comunidade) numa ação local concertada, compromete 
o município com a qualidade da educação prestada pelas escolas e agru-
pamentos e releva o cariz pedagógico e administrativo do projeto-piloto, 
assume a pretensão de vir a “constituir-se como ponto de referência para 
um modelo de gestão articulado e integrado na área da educação no ter-
ritório” concelhio e prevê que, durante a vigência do contrato, todas as 
escolas do concelho “tenham celebrado ou venham a celebrar contrato de 
autonomia com o MEC” (CEFMM 2015: 1-3).

Considerando a legitimidade democrática das autarquias locais, cons-
tatando a qualidade da intervenção de alguns municípios na educação e 
reconhecendo a sua capacidade para, em articulação com as escolas, ela-
borarem e desenvolverem projetos educativos municipais voltados para 
a resolução de problemas concretos, o Estado, no quadro da reforma em 
curso, recorre à fi gura do contrato enquanto instrumento de ação pública 
com vista a melhorar e tornar mais efi ciente a organização do serviço edu-
cativo prestado pelas escolas. Os objetivos estratégicos dos contratos de 
educação e formação com os municípios incidem em quatro domínios: 
1) o domínio das aprendizagens das crianças e jovens, nomeadamente a 
“melhoria do sucesso e desempenho escolar dos alunos” através de medi-
das de “prevenção da retenção, do absentismo, do abandono escolar e 
saída precoce dos alunos do sistema escolar”; 2) o domínio da organiza-
ção pedagógica e curricular das escolas, nomeadamente a “melhoria das 
práticas pedagógicas” dos profi ssionais, a contextualização curricular 
(cursos, turmas, grupos e percursos educativos), a adequação do ensino 
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às características e motivações dos alunos e a (possibilidade de) inclusão 
de componentes curriculares de responsabilidade local; 3) o domínio da 
gestão dos recursos educativos, nomeadamente a articulação da ação dos 
diferentes AE/E, a harmonização da atuação do pessoal docente e não 
docente; e 4) o domínio da interação comunitária, nomeadamente, a parti-
cipação da comunidade na gestão do sistema educativo, a ligação da educa-
ção e formação ao mundo do trabalho e o reforço da responsabilização dos 
atores educativos locais pela qualidade do serviço prestado (Cláusula 6.ª).

Com os CEFM, o Estado parece não abandonar a garantia de equidade 
na educação, que é da sua competência, assim como não opta por outor-
gar maior autonomia relativa às escolas dando expressão a “uma conceção 
descentralizada e policêntrica de administração escolar”. Com os CEFM, o 
Estado aloca numa instância supraescolar de alcance municipal a articu-
lação da educação no território concelhio, revelando no entanto a supre-
macia da lógica administrativa de feição gerencialista e efi cientista sobre a 
lógica administrativa democrática. Na verdade, os CEFM constituem um 
processo de re-centração em que o poder de decisão político-estratégico 
se mantém no governo, as escolas continuam a ser as “unidades orgâni-
cas” onde se concretizam os indicadores relativos a alunos, turmas, pes-
soal docente e não docente que permitem o controlo do cumprimento do 
CEFM, comprometendo-se o município com os objetivos estabelecidos 
pelo Ministério da Educação e sujeitando-se à sua monitorização, com 
grande relevância para o controlo informático daqueles indicadores atra-
vés de plataforma eletrónica (Cláusula 46.ª). Por outras palavras, “a centra-
lização permanece sobre tudo aquilo que tem relevância política, adminis-
trativa e fi nanceira” (Lima, 2015: 20) e, por isso, o Estado não é um mero 
parceiro no processo de contratualização, como pode deixar entender a sua 
menor presença em termos de ações a desenvolver.

Considera Licínio Lima que, ao reduzir-se a uma função de gestão inter-
média do sistema escolar, o município permite a introdução de “novas 
formas de tutelar o poder local, de o controlar e administrativizar, de lhe 
restringir a sua autonomia legítima, através de legislação ordinária, de 
processos de contratualização, de imposição de novas regras de gestão, de 
consignação de verbas, de imposição de certos ratios, entre outros meca-
nismos de microgestão” e, nesse sentido, estaríamos perante uma política 
de “eventual menorização dos municípios, decorrente de uma generali-
zada delegação de competências para órgãos autónomos que estão muito 
para além da administração direta e da administração indireta do Estado” 
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(2015: 16). Neste sentido, o autor coloca a hipótese de os CEFM introdu-
zirem “maiores mudanças de fundo nos municípios do que propriamente 
nas escolas”, subordinando os primeiros a lógicas de heteronomia a que 
estas já se encontram sujeitas há muito tempo (Lima, 2015: 16).

Não deixa de ser curioso que o processo de delegação de competências 
nos municípios através de contratos coincida temporalmente com a redu-
ção da receita global e da despesa de investimento das câmaras municipais. 
Na verdade, entre 2001 e 2014, a despesa de investimento “desceu quase 
sem interrupções, com uma quebra acumulada de 74%”, tendo a maior 
queda ocorrido antes do programa de ajustamento: entre 2010 e 2014, a 
descida também foi acentuada, de 39%, mas em termos absolutos a redu-
ção do investimento foi bem mais signifi cativa nos anos anteriores, desig-
nadamente no início da época” (Esteves, 2015). 

Neste sentido, embora com destino traçado, o projeto-piloto permite tra-
zer mais verbas para o município e mais visibilidade à sua intervenção num 
tempo de redução de investimentos públicos. Mas, ao assumir as responsa-
bilidades e os encargos da educação nos estabelecimentos da rede estatal, 
o município corre o risco de lhe virem a ser imputadas responsabilidades 
pelos erros e limitações inerentes às decisões políticas e administrativas do 
Estado, nomeadamente as relativas ao fi nanciamento da educação.

Por outro lado, o processo de delegação de competências nos municípios 
através de contratos coincide também com a introdução em alguns deles 
de processos de democracia participativa e deliberativa, como são as “dinâ-
micas substantivas de orçamento participativo” (Lima, 2015: 22), e per-
mite ao município alargar o espaço público de participação dos munícipes 
na defi nição de algumas políticas locais de educação. Mas pode beliscar a 
aliança histórica dos professores ao centralismo do Estado como proteção 
da sua independência profi ssional relativamente às interferências dos ato-
res locais (Nóvoa, 1987).

Em todo o caso, a apropriação de novas competências na área da edução 
por um município no âmbito do processo de contratualização reforça a sua 
intervenção de serviço administrativo periférico do Estado e o seu carater 
de parceiro público e permite ao poder local tornar-se mais forte na sua 
interação com os estabelecimentos escolares da rede estatal do concelho. 
Lima (2015: 23) considera que a tradição centralista da educação portu-
guesa permite interpretar este fortalecimento do papel do município como 
aproximação do controlo sobre as organizações educativas sob o pretexto 
de aproximação da educação ao território educativo concelhio.
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6. A AÇÃO DO MUNICÍPIO E A AUTONOMIA DAS ESCOLAS
Apesar de o CEFM estabelecer como ponto de partida que “a descentra-
lização em matéria de educação dos serviços centrais do Estado para os 
municípios reconhece, respeita e procura aprofundar a autonomia e a 
diversidade das unidades orgânicas” (Considerando G), a verdade é que 
algumas das novas competências delegadas nos municípios entram já em 
matérias claramente educativas, pedagógicas, curriculares e de avaliação 
que são do foro dos órgãos de administração e gestão das escolas e agrupa-
mentos e das suas estruturas de gestão intermédia (CE, 2015: 8-10) e pare-
cem pôr em causa autonomia profi ssional dos professores que assenta em 
saberes específi cos e pedagógico didáticos especializados (Lima, 2015: 17). 
Talvez para afastar esta suspeição, o CEFM traz como anexo uma “matriz 
de responsabilidades educativas” em que assinala o papel previsto para 
cada nível (central, local e institucional) de administração educativa: R – 
Responsável pela execução; I – Informado sobre a execução; C – Precisa de 
ser consultado; A – Autoridade para aprovar.

Esta matriz mostra como, no plano da ação concreta, será necessária a 
articulação entre as escolas e o município e como na execução de algu-
mas competências ou ações concretas a responsabilidade é partilhada entre 
estes dois níveis. Por isso, a matriz refl ete a complexidade daquelas e deixa 
antever a possibilidade da sua miscigenação no plano da ação concreta e 
o risco (também recorrente na ação da administração central) de imiscui-
ção dos não professores no exercício do que é específi co da ação docente: 
“Sendo verdade que as decisões político-estratégicas sobre a educação 
escolar nunca são redutíveis às suas dimensões técnicas, o que, a acontecer, 
afastaria os não profi ssionais da possibilidade de participação democrática 
nas tomadas de decisão educativas, também o inverso resultaria na despro-
fi ssionalização de educadores e professores, denegando a especifi cidade e 
a complexidade da ação educativa organizada e dos saberes necessários à 
prática de ensinar” (Lima, 2015: 17).

Nesta linha de ideias, o Conselho de Escolas considera que os CEFM 
se traduzem em “perda de competências e de poderes que hoje estão na 
posse das escolas e dos seus órgãos” e, por isso, acabam por trazer “o esva-
ziamento e a desqualifi cação da autonomia das escolas” e não o seu apro-
fundamento, quando, na sua perspetiva, “o reforço da autonomia, com 
verdadeira transferência de poder de decisão para os órgãos da Escola, é 
a via que pode ajudar a escola, indiscutivelmente um dos serviços públi-
cos mais próximos das populações, para resolver os persistentes problemas 
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que afetam as Escolas públicas e melhorar a qualidade do serviço educativo 
prestado” (CE, 2015: 7, 8, 11). 

Na verdade, o reforço da autonomia das escolas tem resultado da dele-
gação de competências nos seus órgãos em resultado das ações de rees-
truturação da Administração Educativa centralizada e, por isso, os CEFM 
constituem, em rigor, um passo neste processo de re-centração no que 
concerne à “gestão local” da educação. Mas, como dizemos acima, não é 
municipalização, pelo que, mesmo podendo “diluir o caráter institucional 
das Escolas”, como afi rma o Parecer do Conselho de Escolas, não as “inte-
gra” na autarquia como “mais um serviço entre os que [nela] já existem” 
(CE, 2015: 12) – o que não signifi ca que não possam vir a ser. Em todo o 
caso, com os CEFM, o Estado mantém as escolas como unidades organi-
zativas dependentes da Administração central, conservando um sistema 
de gestão das escolas que nas últimas décadas se afastou de um modelo de 
gestão em aliança exclusiva com um grupo profi ssional (os professores), foi 
incorporando a intervenção dos pais e alargando o âmbito de intervenção 
da autarquia (Formosinho e Machado, 2004: 28).

Como afi rma João Barroso, o fortalecimento do poder local não colide 
necessariamente com o reforço da autonomia organizacional das escolas, 
mas, como alerta o mesmo autor, torna-se necessário distinguir “o que é a 
gestão do sistema local do que é a gestão de cada escola, enquanto unidade 
social e estrutura pedagógica específi ca” (1996: 13). 

Na verdade, o próprio processo de agrupamento de estabelecimentos 
escolares em unidades de gestão cada vez mais amplas mostrou que a gestão 
à distância foi tomando o lugar da gestão de proximidade de cada escola, 
duplicou o carácter periférico destas (Lima, 2011) e acabou por reprodu-
zir a tendência uniformizadora de um sistema centralizado (Formosinho 
e Machado, 2005). Torna-se assim necessário realimentar a relação entre 
a sede do agrupamento e as escolas que o integram e reverter o processo 
de “desinstitucionalização” a que estas foram sujeitas (Lima, 2011: 113), 
reequacionando as competências que devem ser alocadas a nível do agru-
pamento, a nível do estabelecimento, a nível dos diversos órgãos de gestão 
pedagógica intermédia e a nível da sala de aula (Machado, 2014a: 157). 
Em suma, impõe-se um modelo de gestão que contemple, por um lado, 
a gestão de cada escola e, por outro, a gestão da rede de estabelecimentos 
adequado a uma unidade organizativa confi gurada em rede de estabeleci-
mentos que garanta a unidade de ação. No entanto, a rede de ofertas edu-
cativas (de gestão pública, privada ou solidária) mostra que o agrupamento 
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de escolas é uma unidade de gestão limitada para garantir a articulação 
local da educação escolar.

 

7. O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A ARTICULAÇÃO NO TERRITÓRIO MUNICIPAL
O Conselho de Escolas reconhece que as questões educativas extravasam 
o âmbito institucional e defende que haja “um órgão” local “de natureza 
consultiva e reguladora” com “ampla representatividade da sociedade local 
e dos respetivos interesses educativos, culturais, sociais, económicos, etc., 
incluindo os diretores das Escolas” (CE, 2015: 6-7). Aparentemente, retoma 
uma ideia que já vem da Comissão de Reforma do Sistema Educativo que, 
embora constate que a Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.º 46/86, de 
14 de outubro) não descentraliza territorialmente a administração do ensino 
até ao nível local, prevê a necessidade de estabelecer mecanismos de coor-
denação entre os diferentes parceiros que, para além das escolas, intervêm 
no processo educativo (municípios, serviços desconcentrados do Ministério 
da Educação e agentes económicos, sociais, culturais e científi cos). Propõe 
ainda que localmente surja um órgão de coordenação cuja designação pode-
ria ser a de “Conselho Local do Ensino Básico”, com “funções de consulta, 
de apoio, de dinamização e de coordenação educativa a nível concelhio”, e 
cuja ação incidiria sobre diferentes aspetos, nomeadamente: “a) organização 
da rede e agrupamento das escolas; b) mobilização de recursos para a acção 
educativa; c) adopção de componentes curriculares de âmbito local; d) inte-
gração da escola na comunidade; e) [coordenação dos] mecanismos de com-
pensação educativa; f) promoção de sucesso educativo” (CRSE, 1988: 165). 
Nele estariam representados, a título de exemplo, “os Serviços Regionais de 
Educação, os municípios, as escolas, os pais e suas associações, Serviços de 
Saúde e Segurança Social, associações sindicais, culturais e científi cas, asso-
ciações representativas das actividades económicas” (CRSE, 1988: 166).

O Grupo de Trabalho admite até a possibilidade de um “Conselho Local 
de Educação” que “exerça estas funções também em relação à educação pré-
-escolar, ao ensino secundário, à educação de adultos, ao ensino especial, às 
actividades de apoio e complemento educativo, etc.” (CRSE, 1988: 166).

Em 2003, é criado o Conselho Municipal de Educação (Decreto-Lei 
n.º 7/2003, de 15 de janeiro) como “instância de coordenação e consulta”, 
cujo objetivo é coordenar localmente a política educativa, mas erra-
dica deste órgão a ação organizada das escolas do concelho, a que parece 

IE 15.indb   25IE 15.indb   25 20.01.2016   22:27:4220.01.2016   22:27:42



26  Revista Portuguesa de Investigação Educacional 15/2015 

corresponder algum esbatimento da sua centralidade organizacional, tra-
duzido na sua não representação institucional. Reconhecendo a impor-
tância da presença dos diretores das escolas da rede estatal no Conselho 
Municipal de Educação, vários municípios acabaram por os integrar no 
órgão como convidados e atualmente assegura-se que passarão a integrá-
-lo de pleno direito. Por outro lado, o PEFM valoriza o órgão de topo 
da escola tornando também obrigatória a sua presença na Comissão de 
Acompanhamento, ao lado de quatro representantes da Administração 
central e de dois representantes do município, sob a presidência de um dos 
representantes indicados pelo MEC. Se considerarmos que cada membro 
desta Comissão tem um voto, na de Matosinhos os diretores de escolas ou 
agrupamentos têm o dobro de votos (12).

A legitimação dos CEFM pode assentar na ideia de participação dos cida-
dãos na defi nição das políticas públicas e numa conceção de escola como 
comunidade educativa (Formosinho, 1989), mas a concretização destas 
ideias comporta a delegação política do centro político-administrativo de 
decisão para as comunidades locais, e é na medida em que o município e 
a escola as servem que assumem competências específi cas no âmbito da 
educação. Azevedo (2014: 60) pergunta mesmo se este processo descen-
tralizador se pode consubstanciar na concentração dos serviços educativos 
no município, na criação de um agrupamento das escolas de todo o terri-
tório concelhio ou na constituição de um órgão autónomo para o governo 
local da educação, assumindo, neste caso, o fi gurino de Autoridade Local 
de Educação de carácter municipal ou intermunicipal (Azevedo e Melo, 
2011: 173).

Neste sentido, o Conselho Municipal de Educação como órgão de coor-
denação concelhia da educação tem razão de ser como suporte organiza-
cional enquadrador das escolas enquanto “organizações” educativas com 
autonomia relativa que prestam o serviço público de educação na área 
do concelho, mas concebidas como locais não apenas de execução, mas 
também de produção de políticas e decisões educacionais. Mas importaria 
que o órgão não estivesse tão dependente do Município e, assumindo uma 
perspetiva sociocomunitária, tivesse funções para além da mera coordena-
ção e consulta que garantissem a necessária intersecção entre as competên-
cias das escolas e as competências do município (Azevedo, 2014; Machado 
e Alves, 2014; Lima, 2015). 

Estas propostas alternativas atribuem ao Município o importante 
papel de coordenação e dinamização de iniciativas surgidas no território 
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concelhio, de “promotor de um projecto que infl uencie as potencialida-
des educativas locais de forma que se constitua uma rede educativa com a 
intencionalidade expressa de melhorar a qualidade de vida dos seus cida-
dãos” (Fernandes, 2005: 200); contudo, rejeitam a ideia de reprodução local 
de um Estado Educador, tentado a “hegemonizar a educação da cidade em 
detrimento de outras instituições educativas” (Fernandes, 2005b: 199).

8. A PERSPETIVA DA CIDADE EDUCADORA
O desafi o que se coloca à gestão local da educação reside em fazer conver-
gir medidas de reforço da autonomia das escolas, de transferência de com-
petências para as autarquias locais, de afi rmação da independência profi s-
sional dos professores e de favorecimento da participação dos cidadãos na 
gestão das escolas (Formosinho e Machado, 2004), sem desresponsabilizar 
o Estado como garante dos princípios da igualdade de oportunidades e da 
equidade do serviço público de educação (Barroso, 1999).

Os CEFM pretendem que o atual Conselho Municipal de Educação seja 
“um espaço de diálogo e envolvimento” entre os seus membros (Cláusula 
14.ª, n.º 1) e exige que, logo no primeiro ano de funcionamento, os muni-
cípios elaborem ou atualizem dois documentos estratégicos na área da 
educação, como são a carta educativa e o “plano estratégico educativo 
municipal” (Cláusula 12.ª, n.º 1). Curiosamente, dois documentos que o 
Município de Matosinhos já elaborou. A Carta Educativa do Concelho de 
Matosinhos foi homologada em dezembro de 2006, e em setembro de 2011 
foi elaborado um relatório de monitorização (“entendida como o processo 
de acompanhamento regular e de avaliação da sua execução”) que sugere 
“o reforço da dimensão vocacional da rede educativa concelhia” e “o incre-
mento da oferta pública” na educação pré-escolar. Por sua vez, o Projeto 
Educativo Municipal de Matosinhos (PEMM) resulta de um processo 
desenvolvido em 2012-2013 contemplando “várias etapas de auscultação 
da comunidade educativa, através de uma metodologia de investigação-
-ação e de um trabalho em parceria com os diferentes elementos repre-
sentativos das entidades de educação formal, informal e não formal do 
concelho” e “congrega, portanto, a realidade educativa do concelho […], 
bem como as ações estratégicas necessárias em termos de intervenção para 
concretizar o objetivo último de todos os Matosinhenses: construir um 
concelho educador e valorizar a Educação e todos os parceiros educativos 
e sociais”.
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A elaboração participada destes documentos e o seu desenvolvimento 
permite ao Município afi rmar a sua capacitação para assumir novas com-
petências na área da educação em conjugação com a ideia de maior auto-
nomia das escolas (Orvalho, 2014: 24). Nesta perspetiva, o município avan-
çaria agora para uma nova fase de intervenção na educação, aquela fase 
em que não seria apenas mero promotor e coordenador local das políticas 
educativas centrais, mas também autor e intérprete das suas próprias polí-
ticas educativas (Neto-Mendes, 2007: 5). Já em 2008, ao assinar o contrato 
de execução da Carta Educativa, o Município assume-se como “promotor 
de iniciativas locais, contextualizadas e inovadoras defi nindo e priorizando 
uma verdadeira política educativa para o Concelho, intervindo a vários 
níveis e em vários campos, com o objectivo último de promover o sucesso 
e prevenir o abandono escolar” (PEMM, 2013: 10). Esta ideia é alicerçada 
por uma avaliação muito positiva do já realizado: “A forte aposta na reno-
vação e manutenção dos espaços educativos, através da implementação 
e remodelação do parque escolar, as medidas desenvolvidas no âmbito 
da ação social escolar, que abrangem apoios ao nível da alimentação, do 
transporte, da aquisição de manuais escolares, a implementação de pro-
jetos inovadores, promotores de experiências socioeducativas, culturais e 
desportivas, e também, projetos de caráter pedagógico claramente direcio-
nados para a promoção do sucesso educativo, determinam uma melhoria 
evolutiva da qualidade da educação, que vai muito para além da própria 
legislação” (PEMM, 2013: 10-11).

Na verdade, o município tem um importante papel a desempenhar na 
conceção e implementação de um “projecto educativo comum à escola e ao 
território” (Machado, 2005: 253), porque dispõe de instrumentos e recursos 
que permitem ter uma visão mais global e integrada do território educa-
tivo e, sobretudo, porque dispõe de legitimidade democrática para assumir 
mais competências no domínio da defi nição das políticas públicas como é 
a educação dos cidadãos (Fernandes, 2005b: 199). Contudo, importa que o 
âmbito deste “projeto educativo comum” não reduza a educação escolar do 
território concelhio à que é prestada pelos estabelecimentos da rede estatal. 
O âmbito do projeto educativo municipal deve ultrapassar as modalidades 
escolares de formação e irromper por áreas como a cultura, o ambiente 
e o urbanismo (Machado, 2005). Neste sentido, o PEMM reconhece que 
“a Educação não é só realizada na Escola e que o local pode e deve ser 
espaço, tempo e oportunidade de educação e formação, envolvendo, por-
tanto, processos educativos que englobam e articulam as ofertas existentes, 
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promovem a gestão integrada dos recursos e inserem a intervenção educa-
tiva numa perspetiva de desenvolvimento da comunidade” (PEMM, 2013: 
14). Por outras palavras, o projeto educativo apresentado inspira-se numa 
conceção de educação que “não se restringe apenas aos estabelecimentos 
de Educação, Ensino e Formação da área do Município, mas contempla 
todas as entidades que, direta ou indiretamente, contribuem para os pro-
cessos educativos, numa perspetiva de sociedade educativa onde as apren-
dizagens se desenvolvem ao longo de toda a vida” (PEMM, 2013: 14). O 
PEMM de Matosinhos incorpora, pois, uma perspetiva integradora sisté-
mica da educação a desenvolver em interação e no respeito pela autonomia 
das instituições locais: “O modelo de desenvolvimento adotado assenta 
num conceito de desenvolvimento integrado e sistémico, no qual a Escola 
se inclui num projeto educativo macroestrutural, que proporciona maior 
autonomia às instituições locais e um grau de participação alargado, capaz 
de responder às necessidades dos indivíduos e a muitos problemas atuais” 
(PEMM, 2013: 14).

A ideia de um projeto educativo comum à escola e ao território não inva-
lida a existência de projetos educativos de estabelecimento e/ou de agrupa-
mento de escolas, através dos quais afi rmam a sua autonomia, mas requer 
que o estabelecimento e/ou o agrupamento não se feche sobre si próprio e 
seja capaz de se articular com a visão estratégica do projeto local. Por isso, 
não estranha que o CEFMM determine que as escolas do concelho ajustem 
os seus projetos educativos ao Projeto Educativo Municipal (Cláusula 12.ª, 
n.º 3), embora aqui deva ser reivindicado um estatuto de parceiro para as 
escolas – “O ensino e as instituições escolares são parceiros privilegiados 
no PEM” (PEMM, 2013: 14) – e deva ser realçado o princípio da subsidia-
riedade, segundo o qual se reserva para o Município apenas o que as esco-
las ou o seu agrupamento não sejam capazes de fazer. Com o projeto edu-
cativo municipal, “a Educação deixa de ser perspetivada apenas do ponto 
de vista da instituição escolar e passa a ser assumida do ponto de vista do 
território local onde se insere, correspondendo assim, a um projeto em que 
todos os agentes educativos locais se comprometem e se sentem responsa-
bilizados” (PEMM, 2013: 111).

O PEMM integra-se, assim, na perspetiva inspiradora do movimento 
das Cidades Educadoras – mobiliza expressões como “sociedade educa-
tiva”, “território educador”, “espaço educativo local” (PEMM, 2013: 14), 
“Município educador” (PEMM, 2013: 103, 105), “cidade educadora”, “capa-
cidade educativa da cidade” (PEMM, 2013: 111) – e defi ne três grandes 
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eixos prioritários de intervenção: “1) promoção do sucesso educativo; 
2) articulação entre as instituições educativas e sociais do Concelho – 
criação de um Município Educador; 3) articulação entre as necessidades 
empresariais e a oferta formativa no Concelho” (PEMM, 2013: 103). Para 
cada eixo, o PEMM defi ne objetivos específi cos, estabelece ações e estra-
tégias e sugere modelo de registo do planeamento de atividades por cada 
“agente educativo parceiro e/ou equipa criada” (PEMM, 2013: 110).

Na sua parte fi nal, o PEMM centra-se no objetivo central da criação de 
um “observatório das práticas educativas no Concelho” enquanto “dis-
positivo defi nidor da política educativa do território” concelhio (PEMM, 
2013: 111), cujo “crescimento” se faça a partir do Conselho Municipal 
de Educação. Segundo o PEMM, este “observatório” recolhe informa-
ção e emite pareceres/recomendações sobre “toda a prática educativa no 
Concelho de Matosinhos, em áreas que irão desde a Educação Pré-Escolar 
à Educação Especial, às Atividades de Enriquecimento Curricular, aos 
Cursos Profi ssionais, entre outros” com vista a potenciar “a capacidade 
educativa da cidade de Matosinhos, concretizando-se num projeto educa-
tivo global para a cidade” (PEMM, 2013: 111). Neste sentido, o CEFMM é 
consequente com o PEMM, mas acentua a sua orientação tendencialmente 
exclusiva para os estabelecimentos escolares e reduz a sua ação à articu-
lação da educação formal em estabelecimentos da rede escolar estatal no 
concelho.

Por outro lado, o CEFMM constitui um avanço na criação de uma estru-
tura de coordenação local mais adequada, mas mantém o risco de, na 
implementação e gestão do projeto educativo global, surgirem falhas de 
coordenação (ou mesmo de cooperação) derivada da fragmentação insti-
tucional existente (diversidade de instituições e, no seu interior, de depar-
tamentos e serviços). Esta forte possibilidade pode servir para alimentar 
a tentação de concentrar ou estabelecer conexões fortes entre atividades 
e/ou instituições, a hierarquização, a delimitação rígida de atribuições e 
papéis (Machado, 2005: 257) nos estabelecimentos escolares abrangidos 
pelo CEFMM e, nesse sentido, abrir as portas à sua municipalização ou a 
um serviço desconcentrado da administração central de âmbito municipal 
ou intermunicipal. 
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ABSTRACT: Within the territorial educational policies, the state has established several 

public action contracts, among which stand out the education and training munici-

pal contracts that aim at strengthen the involvement of municipalities in education. 

Th is article analyzes the education and training municipal contract signed by the 

City Hall of Matosinhos, the Ministry of Education and Science, and the Presidency 

of the Portuguese Council of Ministers, identifying the areas that are the focus of 

their strategic goals, distinguishing its legitimacy from a rhetoric of administra-
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of educating city.
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